
 

 

Errata Edital 123/2021 - Processo Seletivo Interno para o cargo de Auxiliar de Enfermagem 
 
São Paulo 01/06/2021. 
 
A Movimentação de Pessoas torna público que houve um erro na exigência de comprobatório de formação 
em Auxiliar de Enfermagem:  
 
 
Onde se lê: 
 

 Não possuir Suspensão (1, 2 ou 3 dias), nos últimos 12 meses.  
 

 Certificado do Curso Técnico de Enfermagem 

 Registro Profissional Ativo (COREN/SP) de Técnico de Enfermagem, sem restrições. 
 
 
Leia-se: 
 

 Não possuir Suspensão (1, 2 ou 3 dias), nos últimos 18 meses.  
 

 Certificado do Curso de Auxiliar de Enfermagem 

 Registro Profissional Ativo (COREN/SP) de Auxiliar de Enfermagem, sem restrições. 
 

Fonte: Movimentação de Pessoas 

 


